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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PreÍeituro Municipol de Logoo D'onto
c.G.c. 08.142.887/000l-64 - RUA lOÃO BEZERRTL. 57

r.,Er No 53 DE _ DE ÀG06r0 DÃ 1983

Crla o Departa,nento hlunlclpal de Educeção e C\lL-

tura - DMEC e dá outras provldôneÍas.
,

O PR.É:tr'EITO IIUI,:ICIPAI, DE LAGOÂ DIÀ]üfA'

Faço saber que a Cânara I'lunicipal aprovou e eu sanclono a sg

guinte tei:
Àrtlgo 19 - Flca criado o Departanrento }luniclpal de Educaçãor

e Cultura -Dl'fBC, integrante da administração diretar coü a flnalidade e§

pecífica de planejar, controlar, coordenar, executar e avallarr contjnua-
nenter as atividadesr os progranas e os projetos do Soverno nunicipal, at!
nentes à sua política educacional, cuJ. tura1- e desportiva.

Artlgo 2a - Fican criados os cargos de provimento en conlssão

de. Coordenador do Deparla&ento I'iunicipal de Íducação e Culturar tltular rr

do órgão ora crlado, de Subeoordenad'or de OrÍentação Pedagógica e Educa -
cional, e de Sub c oord.êna.dor Adninlstrativo, que terão suas atrlbuições dg 

1

finldas no reginento do órgão en apreço, e que pas§an a lntegrar o quadro

de pessoal desta Prefeitura I'luniclpal.
Àrtigo 3o - 0s vencinentos e vantagens dos ocupantes dos ca'r-

gos en conlssão crlados pela presente lei, serão posteriornente objeto d.e

apreclação pelo leglsla bivo l'Iunicipal.
Artigo l+e - Fica o Foder ilxecutivo auiorlzado a regula.uentarl

a presente fei no praao de 30 dias, contado de sua publicação.
Àrtlgo ,a - As despesas consequentes da criação e func ionaaeg

to do órgão ora criado correrão à conta das dotações orçanentárias especÍ
ficas, devendo para o corrente exercício financeiro ser aberto crédito e§

pec1aI.
nrtlgo 6s - Todas as atividades desenvolvldas no ânUtto aa a4

ur-nrs Eraçao puDrlca runieipa], relativas à educação, cultura e desportos,

flcan integradas ao Departa.nento i'iunlcipal de Educação e Cultura.
Artigo 7E - Flcalu lotados no órgão ora cliado os servldoles I

nunicipals que atualuente iá ven desenvolvendo atividades enquadradas no

artigo antetlor.
Àrtigo 8o - Revogadas as dlsposições em contrárlol esta lei I

entra en vigor na data d.e sua públicação.
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